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PROJETO DE LEX 

Altera o ite1 15 do Anexo I, Tabela II da Lei n2 3295, de 26 de 
deze1bro de 1998, e da outras providências. 

A GIMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, D E e R E r A: 

Artigo 1Q 

Artigo 2Q 

. ' 

C/.AUD.1'0 PE 'RON.I' 

Ftca reduzida de 0,05" <cinco centesimos por cento> 
para 0,02" (dois centeslmos por cento> a ai !quota 
referente ao seguinte Item da Tabela l 1, anexa ao 
Codlgo Tributaria do Município, alterada pela Lei nQ 
3295, de 26 de dezembro de 1990: 
15 - Terrenos sem benfeitorias, 1oca112ados em areas 
perlferlcas, ate 1000 metros quadrados ............ 0,02" 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publ lcação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala ftBenedlto Moreira Plntow, em 
10 de flever 1 ro de 1992 

EDSON 54 TOS .. !OISO. P RREJ'flll í!E /HRAND4 

JAC&IJES 
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Praça D. Padro 11, S/Nº - Cep. 17015- Fones: (0142) 24-2299 · 24-2380- Telex (142) 421 - Est. São Paulo 

EXPOSXC~O DE MOTIVOS 

A cobrança da Taxa de Prevençao e Combate 

a Incêndios tem causado grande transtorno Junto a população , 
sendo que na sua grande maioria seu valor transcende o aceltavel e 

Justo valor que ela deva ter. 
Assim, entendemos ser mais prudente e 

Justo reduzir a sua al(quota ate terrenos de 1.000 metros 
quadrados para 0,02~. o que vira evitar uma sangria no bolso dos 
mun(clpes e tornara"' equãnlme sua cobrança, alé'm de que nada virá 

preJudlcar a receita munlclpal 
Contamos pois, com o apoio dos nobres 

pares para sua aprovação. 

Sala Benedlto Moreira Pinto, em 

10 de fevereiro de 1992 

Cl .. /1 1
·- --
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Praça D. Pedro IL S/Nº - Cep. 17015 - Fones: (0142) 24-2299- 24-2380-Telex (142) 421 - Est. São Paulo 

Ao Senhor Presidente da Comissão 

de 
JUSTIÇA, LEGISLAC~O E REDAC~O 

E• 18 de ereiro de 1992 

ia Executiva 

No•eio Relato}")do p)'es~Gesso 
o Verea~or _.!:,..~ _ ~ 

E• /.tl de ..Q~de 1992 

--------- f!a· 4 __ 
President da Co•issão 

Luiz Carlos La.borda Rodrigues 

Ao r Relator 

Em JQ_ d-/~./lJ~------- de 1992 

~Secretar· 

Em .O.~ de -- -·'f"~r---- de 1992 



Praça D. Pedro li. S/Nº - Cep. 17015. Fones: (0142) 24-2299 - 24·2380 ·Telex (142)421 - Est São Paulo 

COMISSAo DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

Pretende o nobre autor do presente projeto redu 

zie a alíquota incidente sobre terrenos sem benfeitorias, a tí 

tulo de Taxa de Prevenção e Combate a Incêndios, de 0,05% para 

0,02%. 

parece-nos que o projeto colide A princípio, 

frontalmente com o disposto no Artigo 34, parágrafo lO da nos-

sa Lei Orgânica que estabelece: 
11 '.E de competência exclusiva do Prefeito a ini
ciativa dos projetos que lei que: 

2. importem em aumento da despesa ou diminuição 

da receita; (grifamos). 

Ao buscar a alteração da alíquota para menos, é 

que o projeto importa em redução de receita, cujo montante não 

podemos aquilatar, invadindo, desta forma, seara que a Lei Or

gânica consagrou no citado dispositivo à contade exclusiva do 

Chefe do Poder Executivo. 

Entretanto, dado à profundidade da matéria, re

queremos à Presidência da Comissão seja chamado a opinar o Do~ 

to Consultor Jurídico da Casa, cujas luzes do profundo conhec~ 

dor das pendências legais por certo aclarearão, definitivamen

te, a questão. 

Sala das Reuniões, em 

05 de março de 1992 

~ 
CARLOS ROBERTO LADEIRA 

Relator 



Praça D. Pedro li. S/NO - Cep. 17015 • Fones: (0142) 24-2299 · 24-2380 • Telex ( 142) 421 · Est. São Paulo 

Senhor Presidente da Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação 

Na qual Idade de relator da matéria 
constante do processo nQ 036/92, de 
autor 1-a d o ver e a d o r c 1 á u d 1 o 
Petron l, sol l cltamos a gentl leza de 
encaminhar à Consu l toria Jurídica 
da casa o processo acima em 
e~ldêncla, para que exare seu 
parecer quanto a 1ega11 d ade e 
const 1tuc1ona1 1 dade~ 
Ba~ru, 16 de ço qe 1991 

LOS ROBERTO LADEIA 

Senhor ~resid ente, 

T e n-d o em v 1 s ta a s o 1 1 ·c 1 t a ç ã o a c 1 ma , 
requeremos o encaminhamento do 
processo senhor consultor Jur~dlco 
conforme pedido do vereador , 
R e 1 a t O·r c AR L os R o BE R To L A [)é 1 R A . 
Bauru, 16 de~ 1992 

~~· 6' 
LUIZ C~RLOS LABORO~ RODRIGUES 
Presidente , . 

À 

acima. 
1992 

FOLHAS----J.-....~"""----.~ 
PROC. NV_,.._T-

•. 
1 



• , 
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Beuru, 08 de Abril de 1.992 

_ 
1

:, 'q::, 'praaen.t 'lf P (o.Jato de Lei., . q~ 
autoria do nobre Vereador, O;r.C:leudia PatrOftt, v~aa reduzir 
a allquote - da Taxa de Prevenç;ci a Coabet~ ~ t~cirldios , de/ 

) ~ 1 • f 

o,05% para o,o-~ .• incidente -.sobre ter:reRQ4. sea ·benfei.tQrias. 
• . t; 

. Encaminha~o . a ,Projeto. de Lei/ . 
à Comissão de Justiça , L•Qi~~eç,io e *-ctpÇio, o •~Q.uto: Rela• 

. · ~...... . ' ... 
tor no•eadG, Carlos Roberto Ladeira, v~elü'llb~ou uaa il•9•li -d ade na ma té_r ia• por colidir f rontelaen ti 'e~ 'o Vci"t'sptd'á\o nb 
Artigo 34, parágrafo lV, {te• 2, da Lai Orgânica do Municí
pio de Baur.u,, que eatatuia &•'1' da co•patincià exclusive do 
P·refeito Mun.ic.ipal e initi_ativa de proje~os de lei que im-/ 

partem am ~umento da daap•s~ ou diminuiç~o da ~~e~~~~· 

Obviamente, pretendendo redu-
, . 

zir a alíquota na for•a sup~a •encionade, com tal prQ~eto / 
de Lei o Vereador autor da 'aatária1 aem qualquet ao•bra de 
dtJvida1 reduzirá a receita 11unicipJSl• P q~ .-1ia• ;il,~l., , 

• ::1~ \.•, t' J, 

Aconte.ce. ~ue-• Wf"!'j; ~•.,Y,ª pelo 
,,_ , 1" t· jJJ ~., .-, .. ·.:~" 

Tribunal de Justiça do Estado da Sao P~ulo, u11a.. A,..a.o~· O .i:"eta 
'": ' ~J J ' ' ÚP b 1.HHl~ 1\ iY e iJ J ffA~I \ . 

de 1 nconstitucionelidede nv l). 708-0/l, ajuizada· pelo Prpo~ 
rador Geral de Justiça do Estado de São Paulo contra a Câm~ 

ra "unicipal de Bauru, com a finalidada da declarar-se in-/ 

constitucional o !tem 2, § lD, do Artigo 34 da Lei Orgânica 
do Município de Bauru. '. 

Essa. "çio D~reta de I.nçons~i
tucionalidade foi julgada procedente,1 por''uneni .. idad9"1 pelo 

Tribunal de Justiça da São Paulo, ocorrendo o ~~u trânsito/ 
, ... f. .,. ' .: em julgado em 2) de Março proximo paasadoé .r~ ~ 

E~ obedtiftGia'a dec isão judi

cial a ~asa da Cê•ara Municipal de Bauru, expediu o Ato de 
Mesa nR 008/92, aos 06 de Abril da 1.992, pu~icado nesta / 
~a ·be pa~• .i111,prenaa oficial do inunic!pio, revogando e eficé-

. eia do f teitl' 2, do § 111, do Artigo 34 da Lei Orgânica do Mu-



Praça D Pedro li. S/N" · Cep. 17016 - Fones: (0142) 24·2299 - 24-2380 - Telex 1142) 421 - Est. São Paulo 

nic!pio de Bauru. PROC. N• '03G(6 ~ 1 FOLHAS ;;( ~ 
. . o un1co empecilho que havia 

~ no~mal trani~taçio do presente Projeto de Lei pala Casa, / 

deixou de existir. 

Isto pasto, somos de ent~ndimento/ 

que a mat~ria tratada neste prccesso, ~ legal e constitucio 

nal. 

~ O PARECER. 

l 



• 
~â?nota . . ~ ~aata 

Pr..,a O. P&drotr, SIN~- Cep. 17 016 - fol'll$:(0142) 24·2299 · 24-2380 · Telex (142) 421 . Eit. São Paulo 

FOLHAS - 1 -
/ 

PROC. N• O 3 6/3.f. _,. 

• 

Recebi nesta data o 
presente processo. 

Bauru, 08 de abril de 1.992 

NEUZA MARIA CRIVELARO THOMAZINI 

Secretária Executiva 

RETORNAR O PRESENTE PROCESSO AO 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE JUSTIÇA 

LEGISLAÇAO E REDAÇAO PARA TOMAR 

CONHECIMENTO DO PARECER EXARADO 

PELO DOl\,TO CONSULTO 

EM, 09/ÍJ4/92 
/ 

JURIDICO DA CASA. 

' 

ENCAMINHADO NESTA DATA O PRESENTE 

,,.... PROCESSO AO VEREADOR LUIZ CARLOS 

LABORDA RODRIGUES, PRESIDENTE DA COMISSAO 

DE JUSTIÇA LEGISLAÇAO E REDAÇAO 

EM, 09/04/92 

~c.U--
NEUZA MARIA CRIVELARO THOMAZINI 

SECRETARIA EXECUTIVA 
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Ptaça O. PIK!ro li. S/N" - Cep. 17015. Fones: (0142) 24·2299 24-2380 - Telex (142) 421 · Est. São Paulo 

FOLHAS ·~~ LJ_ ~ .... . 

PROC. N• o ":IP./9 L. .. . 

COMISSÃO DE JUSTIÇA,.. l_CGISL.AÇ~O E REDAÇ?\O 

TENDO EM VISTA O PARECER EXARADO PELO 

SENHOR CONSULTOR JUAfDICO, SOLICITA

MOS AO VEREADOR CARLOS ROBERTO LADEI-

RA, RELATOR DO PROCESSO, 

NOVO PARECER. 

SALA DAS REUNIÕES, EM 

15 DE ABRIL DE 992 

QUE EXARE 

~-~· 
LUIZ CARLOS LA~GUES 
PRESIDENTE 

l 



,... 

Praça O. Pedro li, S/NO - Cep. 17015 - Fones: (0142) 24-2299 - 24-2380 - Telex ( 142) 421 · Est. São Paulo 

FOLHAS~ 
PROC. N•__snj,/,sC, __ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

Tendo em vista a manifestação retro do Senhor 

Consultor Jurídico, opinamos pela normal tramitação do pre

sente projeto. 

t: o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

15 de abril de 1992 

Relator 



Praça D. Pedro li. S/Nº · Cep. 17015 · Fon0!:1:(0142) 24-2299 24-2380 ·Telex (142) 421 · Est Sào Paulo 

COHISSZO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇZO E REDACZO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Leglelaçlo e Redação, hoJe 
,... reunida ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre 

relator, tendo em vista a legalidade e constltuclonalldade da 

proposta apresentada. 
Opinando pai• normal tramitação da mesma por esta 

Casa, deixamos ao escrutínio do Egrjglo Plen6rlo a soberana 

declalo final. 
~ o nosso parecer. 

Sala das Reunlftes, em 
2q da abril da 1992 

LUIZ CA~~~R~GUe9 
Presidente 

~.\ 
CR~eRTO LADe~ 
Relator 

't~\~'" ~. G-.1~'t-~lf'11 .l . 
~DISON BASTOS GASP"'11NI JON1\\i' 
Membro 

WALTeR DO 
Membro 

embro 
/ 



,.. 

Ao Senhor Pr••id•nte da Ca•issKa 
de 

ECONOHIA. FINANCAS E ORCAHENTO 

e5 de "ª'º de 1992 

_________ ..,.. 
Secretar E>eecut i va 

Ao B•nhar Relatar 

E• _Q1 de -~--- de 1992 

---;;;;~-;:;;;::t~;;:--
~ S•cretaria E>eecutlva 

E• _lL de -J'-'..r~~"----- de 1992 

R•c• e•o• 
Secretaria Executiva 



Praça D_ Pedro li. S/N"- Cep. 17015 - Fones: (0142) 24-2299 - 24-2380 - Telex (142) 421 • Est. São Paulo 

FOLHAS...:.V~3i---~",~ 
PROC. N• _n_'S..f,_,/.9..i~ 

COHXSS~O DE ECONOHXAr FXNANCAS E 
ORCAHENTO 

PARECER DD RELATOR 

o presente projeto de lel, de autoria do nobre vereador 

Cláudio Petronl, visa alterar a alíquota constante da Tabela li, 

anexa ao Código Tributário e que havia sido alterada pela Lei nQ 

3295, de 28 de Dezembro de 1BBD. 

O objetivo proposto é a redução da ai íquota da Taxa de 

Prevenção de lncendloe para menos da metade ou eeJa de 0,05 Ccinco 

centésimos de por cento> para 0,02 (dois centésimos de por cento) 
para os terrenos sem benfeitorias, 1oca1 l zados em áreas 
periféricas. 

Entendemos que a medida reduzirá a já escassa Receita 
Munlclpal, mas apesar disso, deverá favorecer a muitos pequenos 
proprietários. 

Somos de parecer favorável. 
Sala •eenedlto Moreira Pinto•, em 

11 de Mato de 1992 

~.IDSÉ 



Praça D_ Pedro li, S/N~ - Cep. 17015 - Fones: (0142) 24-2299- 24-2380-Telex (142) 421 - Est. São Paulo 

FOLHAS 
PROC. N• .. J:l..3..(, .. 9. 

COHXSS~O DE ECONOHXAr FXNANCAS E 
ORCAHENTO 

PARECER DO FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje 

reunida ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre relator 

da matéria, Vereador JOSé RICARDO SCARELI CARRIJO. 
Assim sendo, deixamos ao ascrut(nio do Egrégio Plenária 

a soberana decisão final quanto ao seu mérito e oportunidade. 

Sala •eenadlto Moreira Pinto•, em 

11 de Maio de 1992 

• .JAC'(~l/ES 

. ~ ( -/ --------
R ODOLPI nfRl:rfííl LI/'fl'< 

Relator 

.-<' 

Membt°(7 

FERNl'<~rndl'RO 
Membro 

.J: 

' 

1 

DOS Sl'<NTOS 

F.TL/10 



Praça D Padro li. S/Nº - Cep. 17015 - Fones: (0142) 24-2299 - 24-2380 · Telex i 142) 421 · Est. São Paulo 

-
FOLHAS 15 H. 

PROC. N•_.Q'.3{,ji}~g 

. 
. 

Senhor Presidente, 

,.. o presente projeto foi 

aprovado em primeira 
discussão, em sessão ordinária 
rea 1 1 zada no dia 18 de 11a10 de 

1992. 

Bauru, 19 de Maio de 1992 

~. '1 
• 

NEUZA MARIA CRIVELARO THOMAZINI 
secretária Executiva 

,. 
. 

1 



Votação Nominal - tk,.,,,, ~ 
Prown9 ... a.?.! .. ~f. .. 'J.~ ........... .ds ... ;,,..?. .. ~ ................ . 
Allunto ................................................................................................... 
........................................................................................................................ 
D•ta 

J,6-06-"l:l) ........................................................................................................... 
VEREADOR SIM NÃO 

01 CARLOS ROBERTO LADEIRA 1 
02 CLAUD/O PETRON/ .2 
03 EDISON BASTOS GASPARINI JR. 3 
04 EDSON JOSt DOMINGOS SANTOS ~ 
05 FUTAROSATO > 
06 /SAIAS MILANEZI DA/BEM (, 

07 JOÃO PARREIRA DE MIRANDA ~ 
08 JOStOUEDA g 

09 JOSt RICARDO SCARELLI CARR/JO "' 10 JOSt WALTER LELO RODRIGUES fo 
11 LUCRtCIO JACQUES 11 
12 LUIZ CARLOS OA COSTA VALLE 1.z, 
13 LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 'ª 14 MILTON DOTA I~ 

15 PEDRO TOBIAS 15 
16 ROBERTO BUENO MARTINS -
17 RODOLPHO PEREIRA LIMA 1(, 

18 SALVADOR ADELINO AFONSO 1~ 

19 S!RGIO ROBERTO DE M. PUR/NI 1! 
• 20 VER/SS/MO F. BARBEIRO FILHO 1'1 

21 WALTER 00 NASCIMENTO COSTA oW 
~ 

( Â '. - j --

V 

RESULTADO ,2jJ 
DOU Fe 

11? SECRETÁRIO 

~-·---' 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 



senhor Presidente, 

o presente proJeto fO 1 

aprovado em segunda 
dlscuselo, em eesslo ordlnérla 

rea 11 zada no d la 25 de "ª 1 o' 
61tlmo. 
Bauru, 26 de Maio de 1992 

~vU-
NEUZA MARIA CRIVELARO THOMAZINI 
secretária Executiva 

l 

secretaria Executiva, 

Encaminhe-se o respectivo 
autógrafo ao Senhor Chefe do 
Executivo, através de ofício. 
Bauru 

OBERTO BUENO 
Presidente • 

1 



usando de suas 

Artigo 1Q 

Artigo 22 

Praça D. Pedro li. S/N" • Cep. 17015. Fones: (0142) 24·2299. 24-2380- Telex (142) 421 · Est São Paulo 

AUTÓGRAFO NQ 3465/92 

Altera o item iS do Anexo I, Tabela II da lei nQ 3295, de 26 de 
dezembro de 1999, e da 011tras providências. 

A GAMARA MUNICIPAL 
atribuições legats, 

OE BAURU, 
/.) E t: ft' l:- T 

Estado 
,i, 

de São Paulo, 

Fica reduzida de 0,05~ <cinco centeslmos por cento) 
para o,02~ (dois centésimos por cento) a ai lquota 
referente ao seguinte Item da Tabela 1 t, anexa ao 
Código Tributário do Mun1cfp10, alterada pela Lei nQ 
3295, de 26 de dezembro de 1990: 
15 - Terrenos sem benfeitorias, local lzados em áreas 
periféricas, ate 1000 metros quadrados ............ 0,02~ 

Esta lei 
revogadas 

entrará em vigor 
as disposições em 

na data de 
contrário. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 
25 de Maio de 1 92 

.. lOSEf R ICl!JRDO 
a s 

sua publ !cação, 

Registrado n~utlua 

Nr··1_1_;:-~t' 11t,R.lt~ CR.tt 1E:.-L4RD THtJ/1A2.'IN.r 
secretária Executiva 

da Câmara, na mesma data. 

/ 



' 1 
Prllt(:ll D 1'9dro li. S/N''. C9p 17015. Fones (0142124-2299 · 24-2380 ·Tele• (1421421 · Es1 Sito Peulo 

Oficio PM 011/1/92. 

eauru, 01 de Junno de 1992 

senhor Prefeito, 

Estamos encaminhando a voesa Exce16nc1a, atrav~s do 
presente, os Aut6grafoe abaixo deecrltoe, referentes aos proJetoe 
aprovados em sessões ordln6r1a e extraordln6rla levada a efeito 
por esta Casa no dia 25 61tlmo, bem como oe Decretos Le9111at1vos, 
obJetos dos proJetos aprovados em dlscuselo 6n1ca. em sessão supra 
mencionada, como segue: 

Aut69r1fo nD 

31§5 

3'188 

3187 

318B 

3~89 

3'170 

Referente 10 proJeto ae 1e1 

oe autoria do vereador c16uo10 Petronl, que 
1ntroau1 1nc1eo 1 ao 1rt110 19 a1 Lei ne 3295, ae 
28 ae aezemDro ae 1990. 

de autoria 
reaJuste de 
mês ae Março 

desse Executivo, que dispõe sobre 
vencimentos doe servidores mun1c1pa1s, 
ae 1992. 

de autoria deeee ~xecut1vo, que 11ter1 o artigo 19 
a1 Lei ng 3'\'IB, ae 08 ae ADrll ae 1992 <1utor111 o 
Poder Executivo a doar um veiculo a Rede feminina 
ae comoate 10 Cancer>. 

de autoria desse Executivo, que revoga o Decreto nº 
1392 ae 28 ae Junno ae 1970 (Regulamenta as 
Instalações de toldos e mesas sobre os passeios 
píiDI 1cos, em frente aos Dares e restaurantes>. 

de autoria ao 
Purlnl, que cria 

vereador S6rglo Roberto de "oura 
o Pomar MunlCIPal da Am12ade. 

De autoria do vereador Roberto Bueno Martins, que 
altera a redaçlo do artigo 1D e lnclul par6grafos 
neete mesmo artigo da Lei 9191, de 06 de dezem,bro 
de 1989 <autoriza o Executivo a conceder auxilio 
funeral aos ex-combatentes). 

Exce1entrss1mo sennor 
En1enne1ro ANTONIO IZZO FILHO 
M.D. Prefeito Mun1c1pa1 
N E S T A 



J • 

~. 

,J 

Decretos na 

081/92 

082/92 

Praça D Pedro 11. S/111" - Cep 1701&. Fanas {0142124·2299 · 24-2380-

Referente eo ProJeto ao Decreto 

de autoria do vereador Joio Parreira de Miranda, 
que a6 aenomlnaçlo ae Rue ~ngR Hor6clo freaerlco 
PYles a via pQbllca sem oenom1naçlo oficial, 
conhecida como Marg1na1, paralela a Rodovia 
Bauru/Jau, local lzada na f6brlca de Refrigerantes 
Bauru S/A. 

de autoria do vereador Lucrécio Jacques, 
denominação de José Cornacchlone a uma via 
sem denomtnaçlo ofltlat, 1oca11zaoa no 
somour6. 

que a6 
público 

Jora1m 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o 
enseJo para renovar oa protestos de dlatlnçlo e apreço. 

~. 
Presidente 
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Destinotório .................................... ...................................................................... ................................... ... ..... .. . .. . 

Ruo ............................................................................................................................................................. N.~ .................... . 

Destinatário ................................... .... ...... . 

Ruo ................................ .................................................................................... ............. ....... ............. .. N .~ ................... .. 

R:~·~;~/l=ç- ~~~; ~ff!f~~~~ 
Au1noturo ov Carimbo 

Destinatário .. ............ ............ ..... ............ . 

Ruo . .......... ............................................................................... . . ............. ..... .......... .................... N.~ .................... . 

•t3] 
............................ ..., ... '>i!fl. ..................... ......... . 

9(. . : ~ ... &: .. : .... Q'Y.lpi/'l~ .............. .... ... . .:'~ _... C> .., 
RECEBIDO em" .. ti 1.12. / 19 ... ~r.Y.. 

An inoturo ou Carimbo 

':: •••••• ....... ~ • ... . . ;: .~.; • . .... . ..... , .... ... , •••·• ··· · · · • · • •••• • ... • • .... • ..... , •• , • .,,...,. ......... . ,. . ......... : ••• ~~rn'l .. if"~ i'4", ~~•'!1"'.';r,-.,,1,. ... 1 •.•. N • ~ ........ "'"''' ''", 
OISCRIMINA10 

..of A2 .J11 .. : .... ..P ':{ .. ~'f1c::t .. Z. .. .. ... . . ........ ,.,.,.,. 
.................................. R '1':1,,':t .. . '? .~ .............................. . 

teCEBIDO em 0 31 0~9 .. ~ ..... 

~ _ ........... ....................... ........ .. ......... ............. ... ... . 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISAO DO EXPEDIENTE 

OF. Dlt - 149/92 

P. n• 10210/92 

Senhor Presidente 

Nobre• vereadores 

-
' ·l'ROC. N 

IFOLH•S=.!:::==~~:=J 
Bauru, 24 de junho de 1992 

L 1 MUNICIPAL 

24 JUN 1992 

ENTRA.D A, 
Hora 1 F ;lo . .! o) ..:±!i":"li.::-

VETO TOTAL AO AUTÓCRAFO N• 3465/92 

Tem o presente :-:finalidade de •noaainhar- à l --

eata Au•uata Casa Lea:ialativa, as inclusas razõea de veto 

integral ao Autósrafo ni 3465/92, o qual trata da redu9io da 

alíquota que incide •obre a Taxa de Prevenção e Combate a 

Sinistro. 

Aludido tributo enoontra-ae previsto pelo 

artigo 321 do Código Tributário do Município e traz, em aeu 

§ 19, a determinação de que a taxa de Prevenção de Sinistros 

paeae a incidir taabéa em relação aoa 

que este parágrafo foi introduzido 

terrenoa vaso•. Ocorre 

no oódigo tributário 

conjuntamente com as moditioaçiõee teitaa pela lei nlil 3177, 

de 25 de dezembro de 1989, por expressa moditicaçião do 

projeto original, esta, feita pelo próprio leai•lativo 

municipal. 

Aaaim, aa razões de se ter vetado o aludido 

autógrafo têm início exatamente na falta de adequação lógica 

que se vialumbra com a exisincia feita pela lei, no sentido 

de ae incidir um tributo aobre ua tato e, em menos de dois 

anoa da sua aplicação, praticamente reduzí-lo em maia de 

50'11. 
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lt, é neeta inetabilidade que •• encontra o 

prejuízo aos neaóoioe público•, motivo maior do veto, poato 

que, ante•, ee têm a ad•iniatraoio u•a previ aio de reoei ta 

e, com baae neeta receita, ee programam toda.e aa atividade• 

pública.e. Agora, eem nenhum motivo de neoeeeidade aparente 

ou relevante o baetante para eneejar a moditioa.oio que ae 

operará, têm-se parte de eua receita reduzida. 

Ainda aaie agravante é a r. deoiaio deste 

Colegiado, quando ae verifica que aludida moditioaoio não 

representará eomente a redução da receita ma.a acarretará um 

eem número de moditioa9Õee, desde na.a anotaoõa doa livro• de 

rol de tributos, até na substituição do programa de 

prooeeeamentoe de de.doe, já oontra.tado, e cuja alteraoão 

iaplicará na aqui•i9ão de novo prosraaa, onerando ainda aai• 
-

oa oofrea públicos. 

Assim, por entender que a modifioaoio a ser 

inserida pelo autógrafo que aqui ee veta significará um 

maior prejuízo à Adminietraoão do que aa vantagene de sua 

edioio, eaperamoa, Dianoe Vereadores, contar com o douto 

discernimento deste Colegiado, no sentido de que seja 

aprovado o veto apreaentado, lembrando eempre que a causa 

maior de.a noaaaa razõea e atos é o bem estar da. comunidade 

ba.uruense e a honestidade e tranapa.rência na oonduoio doa 

negócios públicos municipaie. 

Na oportunidade, rei teraaos nossos protestos 

de elevada eatima e da •ais alta consideração. 

Palácio daa Cerejeiras, 24 de junho de 1992. 

P/ ..i c.1minhi!r à• Comissõea 

\:ompetentes. 

Em ···-···· .. 1. .................. ./--

~······ .......... . 
Pr11ld1~t1 
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LEI 

, 

NQ 3465 

Altera o ite1 15 do Anexo I, Tabela II da lei nQ 329~, de 26 de 
deze1bro de 1990, e da outras providências. 

ROBERTO BUENO MARTINS, Presidente da Câmara Munfclpal 
de Bauru, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições e de 
conformidade com o que dispõe o 1 6Q do artigo 38 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele 

• fl" promulga a seguinte Lei: 

• 

• 

• 

Artigo 1Q 

Artigo 2Q 

Registra 

Fica reduzida de 0,05~ (cinco centésimos por cento) 
para o,021' (dois centésimos por cento) a ai lquota 
referente ao seguinte Item da Tabela 11, anexa ao 
Código Tributário do Munlcípto, alterada pela Lei nQ 
3295, de 28 de dezembro de 1990, 
15 - Terrenos sem benfeitorias, local lzados em áreas 
periféricas, ate 1000 metros quadrados ............ 0,02\ 

Esta rei 
revogadas 

entrará em vigor 
as disposições em 

na data de 
contrário. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 
17 e 1992 

~ 
h'OBER TO BU 

.. lOSÉ 

na Diretoria Geral da câmara, na mesma data. 

sua publ 1 cação, 

1VE"Ll;;•4 f!AR 1"1-1 CR l"Vl:·L~~RD 7H(J/1AL.·1·N1· 
Diretora Geral 



... 
. . .. , 

Pruco D Pudm li S/ N · Cep 17015 • Fonn~ (0142) 2.: . 2299 · 24 7380 · Tolo• 11 4 2) 421 • ls1 S;io Paul<, 

,,.. .,... . . ·' 
\ i" u >. f i.M .) 

Of. PM 060 / c:i / 92 

Bauru, 18 de ag osto de 1992 

Senhor Prefeito, 

Comunicamos a Vossa Ex celênc i a , através do 
presente, que em sessão ord iná r ia ontem leva oa a efeito por esta 
Casa de Leis, fo i reJeitado o Veto Tota l aposto ao Autógraf o nQ 
3q55 <a l tera o Item 15 do Anexo I, Tabela 11 da Lei nQ 3295, de 26 
de dezembro de 1990, e dá outras providênc i as>, de 25 de ma i o de 

·::. • ....,._, 1_ª92, _e que a 1e1_. s~~! _pu ~J.J~. ~-º ..._,n ~ __ r n ~!.9~!_ e pmo _d e t e;_r~} n_a a _L ~ ~ __ _ 
--- ::..»-nr11lnJ ca .. do Mun.t.~ fJf..~~~·~ · - :t ·e~. · : . :-- _;;:·-~- -:-- ~ - __ • ~ n.·~.._....~~--:;-- =-_ .. _ .... · ~ _. ~ ...- ~.. . . ~ ~- ~ - ~ ... - · ~ ...-... __. ... ~ .,._,_J". ~ ...&"-~ 

~~ie~i:W_ 'Rll_c::_:::~~c·=..-- ' •·. _.._>y- ~· .r- ~ .- ..... ~~~ ~· , ... _ -~..;.:. _ _._ .,,. _ _.."'7"'~._-~ ;..--:- .. ~ • _ .....,-.·~-..o-'1'« 
~ :w=ã.-P~ ~·.,.• • ---_,......,=~ "~.::S::~ . ~ - •_...;::::,_ • -·:....:..-~= ... ~s --;::--=--;_-- ~--

• 

Na d a ma i s havendo pare o mome nto , aprove i tamos o , 
ense10 para renovar os protestos de d i stinção e apreço. 1 

Pres i dente 

Excelent íssi mo Senhor 
f .'ngenhe iro ANTONJ'O I.ZZD FIL HO 
M.D. Prefe ito Mu n l c l pal 
N E S T A 

1 

1 
1 
1 
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E6TADO OE &AO PAULO 1 ,. Roe. N-
fOLHAS 

..-...c"""--'-t.:a:::... 

DIARIO DE BAURU 
OAT~ P~GIN~. 

.. 
1.14:1 N"~ 

~n• o Hem l ."ido Anexo I, Tahcl,a 11 tia Lei 
ttº 3~, ~· 26 de dc:i.cmbm de IWCl, e w outras 
provi(ltlk.ia.~. . , . - ·- · . " ..... ,, .•••. ---· • ___ . . _ . .. . . -

ROBERTO ~l!FNO MARTINS, Prcsidcn-~~u~~~~ 4~-~ 
ie da.Clfttara Municipal de P:1uru, Est&u,lo de s.ü, · >- -,__ ~ _ ____ _ ~o.!-"'*'-:.·:.;.-::; 
Palo, usando de swas atrlbui~ücs e de '-"ORformi- .. ~ · --~-~~---- ~ ~- - - - -
d.ade com o q1.tc disp>c o§ W do ••r&i~o J8 WI Lei 
Orpnica .do Municfpio de: R.1uru, füz sahcr que a 
Cilura Municipal decretou e ele proinuiga a se-
guinte U:i: . · 

Artigo I" - Fica m.luziw de 11,tt!i'.i: (cilk."O 
c:c~itnc>1r por cento} purJ. 0,111':$ .. (dni,I\ t'C·ok.'si~ 
IM.)li por QmU>) a ali~ucl'\•• rc!Cp:ntc ao ~guintc 
ilClll da Tabc.:la li, anc.:iw ao Ct'K.ligo TriMlári&> c.k> 
Municipiu, altera p:la L,.ci n' ' .,,m, de 2h de-
.:..,.> de I~): . 

· lS - T«.-rrcnos. sem ~nfcitorias, locali1 . .ios 
'-'llt '"* pcriíérk:as, aié HUI roctnr.- qudrados 
1),02'*· . . 

.. 
Arlito 2'' - Esta lei entrará ~m vàlt>'r rut data 

de sua puhlica\'âo. fl'\'úg&id:.•~ m. üispt>'-i\l'\c,'!i cm 
contrári'" 

Sala .. Benedito Murcim Pinto. cm 17 de 
· agoslo ~k 199~ 

ROBERTO 8l"E~O '.VIARTINS 
Pr.c~iüc:nh: 

JOSÉ· RICARDO SCARELI CARRIJO 
I" Sccrci.írio 

Registrada na Oirctorí&i Geral d.a Cá.mura. na 
llk.~m<t data. 

:\EL"..lA MARIA CRIVEL...\RO TH0~1AZl'I 
Dtrcu)l'a Gcrnl 


